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Lei Municipal no. 36012021 ho de Santana/RN, 09 de novernbro de 2021 .

ispõe sobre alteração do Plano llllurianual, Lei
Diretrizes Orçamentárias e Lei rorçamerrtáxia

ual para o exercício de zAX conn abertura de
ito especial".

DAYI CASSIO FERNANI}ES T}A SILVÂ Prefeito Municipal de Riacho, de, S-aptana;,,,Estado

do Rio Grande do lt[orte, oo uso de suas atri

Poder Legislativo aprovou e eu sancionou a

ições que lhes, conftre por Lei, Faz saber, qus o

guinte lei:

Art. l" - Fica inclusa no Plano
Orçamentárias no 33812ü2A, Lei
seguinte funcional program áfiíca:

Plurian Lei Municipal no 29312ü17, Lei de Dirêtrizes
Orçamen ia fuLru1 Lei no 3451202A, crédito especial na

tlnidade gestora:3 - Fundo Municipal de Saú
Orgão orçamentário:2OO0 - Poder Executivo
lJnidade orçamentária :2A04 - FLINDO
Função:l0 - Saúde
Subfunção:30l - Atenção Básica
Programa:l - Administração Geral
Açâo:733 - Emenda Parlamentar Fundo de §aúde do RN - AçQes era,§àúde
Categoria econômica:3 - Despesas Correntes 

I

Natureza daDespesa
Grupo de despesa:3 - Outras Despesas Correiltes
Modalidade de aplicação:90 - Aplicações Di

Elemento de despesa:30 - Material de Con§umo
RS 150.000,00 (cEt§To E, CTFIQUENTA IuIL BEAIS)

I

Elemento de despesa:36 - Outros §elviçofuTerceiros,* Pessoa F'ísica
R$ 50.000,00 (CTNQIJENTA MIL REAIS)

Elemento de despesa:39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 10o.ooo,0o (cEM MIL REAIS

Fonte de Recursos: 12130000 Transfe
provenientes do Governo Estadual

cias Fundo a Fundo de Recursos do SIJS

Art. 2 Como forúe paru aberfura do cré ito supra, será utilizado recurso proveniente de

anulação da seguinte dotação do orçamento Prefeitura Municipal de Riacho de Santanapara
o Exercício de 2021, confbrme disposto no it IIL art.43 daLei Federal 4.32ü,164:

CIPAL DE SATJDE
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Unidade gestora:Z - Prefeitura Municipal de
Orgão orçamentario:200O - Poder Executivo
Unidade orçamentari a:2AA7 - SECRET
Classificação Funcional
Função:|Z - Educação
Subfunção:365 - Educação Infantil
Estrutura Pro gram átrça
Programa:l - Administração Geral
Ação:118 - CONV. MECIFNDE/PMRS - pONSrnUçÃO »e UNIDADE DE ENSTNO
INFANTIL

Naturem da Despesa
Categoria econômica:4 - Despesas de Capi
Grupo de despesa:4 - Investimentos
Modalidade de aplicação:9O - Aplicações Di
Elemento de despesa:Sl - Obras e Instala
RS 150.000,00 (cENTo E CINQUENTA REAIS)

Fonte de Recurso s: 222 - Transf. de Conveni s - Educação

Unidade gestora:Z - Prefeitura Municipal de

Orgão orçamentétrio:Z}A0 - Poder Executivo
Ilnidade orçÍrmentari a:201 0 - SECRET MLTNICIPAL DE AGRIC, REC HIDRICO§ E

ESENV URBANODESENV RURAL E MEIO AMBIENTE E
Classificação Funcional
Função :2A - Agricultura
Subfimção:608 - Promoção da Produção A
Estrufura Program'átiça
Programa:1 - Administração Geral
Ação: 182 - CONV. MIM.INT. NACION

Nafureza da Despesa

MRS/CONST. ABATED. PÚBLICO

Categoria econômica:4 - Despesas de Capi
Grupo de despesa:4 - Investimentos
Modalidade de aplicaçáo:90 - Aplicações Di
Elemento de despesa:Sl - Obras e Insta
R$ 150.000,00 (cENTo E CTNQUENTA REAIS)

Fonte de Recurso s:299 - Transf. de Conveni

Parágrafo Único - A alteração prevista na fresente lei não onera o limite estabelecido na Lei
OrçamerrtáxtaAnual de 2A2l .

Art. 30 * Fica o Poder Executivo autoúzado alterar os anexos constantes do Plano Plurianual
de investimentos parao Quadriênio 20l8DA 1 e da Lei de Dirctrizes Orçamentárias para 2A21,
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PÊff§íTiJfilq*f,

garantindo a compatibilidade com a Lei
Federal.

Art. 4a E$a Lei entra em vigor na data

contrário.

entária confonne artigo 166 da Constituição

sua public açáo, rerrogadas as disposiçÕes em

1.Riacho de Santan#RN, 09 de novembro de 2
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